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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Parágrafo Terceiro do artigo 31 a seguinte redação:

“Art. 31. ....

..........
§ 3º .  Os registros contábeis do prestador dos serviços deverão evidenciar de forma precisa os
valores da parcela não amortizada dos bens reversíveis, os quais serão anualmente auditados e
homologados pelo órgão regulador.
..........”

 JUSTIFICATIVA

A revisão da redação do dispositivo se deve a maior precisão e adequação à revisão sugerida
nos artigos relativos à regulação dos serviços, por meio de emendas próprias.
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